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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano 
é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta instituição. 

Referências: 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966.

Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo e dá 
outras providências.

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002.

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa Nacional 
da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências.

 * O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de responsabilidade
dos setores/unidades emissoras dos documentos. 



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 32/2025 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de maio de

2025

Designa composição do Conselho do Curso Técnico em

Secretaria Escolar, modalidade de Educação a Distância - EaD,

do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Baiano, Campus  Alagoinhas.

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 850 de 23 de

maio de 2022 publicado no D.O.U de 24 de maio de 2022, e de acordo com as disposições con"das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO :

- O teor do Processo nº 23807.250589.2025-71, datado de 08/05/2025.                     

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os (as) servidores (as) relacionados (as) abaixo para compor o Conselho do

Curso Técnico em Secretaria Escolar,  na modalidade de Educação a Distância - EaD, do Ins�tuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, Campus Alagoinhas:

Servidor (a) Cargo SIAPE Função / Representação

Ronaldo Santana

Chaves

Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
1104144

Responsável pela

Coordenação do Curso

Fabricio Santos de

Faro

Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
1997097 Docente formador

Lidiane Karla Xisto

Pinheiro

Professora do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico 1584083
Docente mediador à

distância

Nara Strappa

Facchine Doria

Professora do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
1943507

Docente mediador(a)

presencial

Sonia da Silva Cabral Pedagoda 2819842
Representante da equipe

técnico-pedagógica



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Eliane Mahl
Professora do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
3035919 Representante do NAPNE

Prisciane de Jesus

Bispo
Discente 20241ALG03SE0012

Representante discente

eleito entre os pares

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e terá vigência de 2 (dois) anos.

(Assinado eletronicamente)

Ingrid Silva Barberino do Nascimento

Diretora Geral Subs�tuta

Documento assinado eletronicamente por:

Ingrid Silva Barberino do Nascimento, DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO - ALG-DG, em 13/05/2025 11:09:07.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 12/05/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

693966

1a67845227

Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530

Fone: (75) 3422-6122



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 33/2025 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de maio de

2025

Designa Comissão com a finalidade de propor e viabilizar uma

solução adequada para a aquisição e instalação de câmeras de

segurança para o Campus Alagoinhas.

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº

850 de 23 de maio de 2022 publicado no D.O.U de 24 de maio de 2022, e de acordo com as disposições con+das na

Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO :

- o teor do processo 23807.250567.2025-10, de 07 de maio de 2025.

R E S O L V E:  

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para integrarem a  Comissão com a finalidade de propor e

viabilizar uma solução adequada para a aquisição e instalação de câmeras de segurança, para o IF Baiano

- Campus Alagoinhas.

Servidor (a) Cargo Matrícula Lotação Função na Equipe

Denildo dos Santos Machado Analista de Tecnologia da Informação 3044383 NGTI Presidente 

Adilton Rubem Santos Gonçalves Assistente Em Administração 1697460 DAP Membro

Admilson Santos de Santana Técnico de Tecnologia da Informação 1212273 NGTI Membro

Art. 2º A equipe tem como atribuição propor e viabilizar uma solução adequada para a aquisição e

instalação de câmeras de segurança para o Campus Alagoinhas.

 I - Aquisição de novas câmeras de segurança, com o obje+vo de subs+tuir os equipamentos

atualmente inoperantes e ampliar a cobertura de vigilância ins+tucional. Observando a atualização das tecnologias

e suas possibilidades bem como os prazos e coberturas das garan+as ;

II - Contratação de empresa especializada para a instalação dos equipamentos, em sistema de

cabeamento estruturado, garan+ndo a devida operacionalização e funcionalidade do sistema de monitoramento.

Art. 3º  As reuniões serão realizadas prioritariamente por web conferência, cujas convocações serão

realizadas via e-mail, preferencialmente, pelo(a) requisitante.



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Art. 4º A Diretoria Administra+va prestará o apoio técnico e administra+vo necessário para o

funcionamento da equipe.

Art. 5º  A equipe terá o prazo de 90(noventa) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo

permi+da a prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 6º  Ao final das a+vidades, a equipe terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar o estudo

final à Direção-Geral, com encaminhamento através do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP).

Art. 7º As a+vidades dos integrantes desta equipe serão consideradas serviço público relevante e

prioritários e, não serão remuneradas. 

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado eletronicamente)

Ingrid Silva Barberino do Nascimento

Diretora Geral Subs+tuta

Documento assinado eletronicamente por:

Ingrid Silva Barberino do Nascimento, DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO - ALG-DG, em 15/05/2025 11:18:53.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/05/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

694948

e3504aa7a9

Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530

Fone: (75) 3422-6122



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 34/2025 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de maio de

2025

Altera a composição da Comissão interna para organizar o

V RENEABI no âmbito do IF Baiano campus Alagoinhas.

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 850 de 23 de

maio de 2022 publicado no D.O.U de 24 de maio de 2022, e de acordo com as disposições con/das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO :

- o teor do Processo SUAP nº 23807.250428.2025-88, de 03 de abril de 2025; 

- o teor do e-mail constante no Processo SUAP nº 23807.250428.2025-88, de 03 de abril de 2025; 

- o teor do O9cio Circular 6/2025 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 13 de setembro de 2024, que dispõe sobre a

divulgação do V RENEABI e a cons/tuição de comissões locais.

RESOLVE:

Art. 1º  Alterar a composição da comissão interna de organização do V RENEABI - Encontro da Rede de Núcleos

de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas do Ins/tuto Federal Baiano, no âmbito do Campus Alagoinhas,

cons/tuída pela Portaria nº 24/2025 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 3 de abril de 2025 e alterada pela

Portaria 25/2025 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 4 de abril de 2025.

Art. 2º  Incluir os(as) membros na comissão:

I - Fernanda Silva Machado, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico ,

matrícula SIAPE 1119366;

Art. 3º A comissão passa a ter a seguinte composição:

NOME MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Amanda Assis dos Santos 3390918 Professora EBTT Presidente



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Rodrigo Teixeira da Silva

Santos
2385068

Tradutor

Interprete de

Linguagem e

Sinais

Presidente

Subs/tuto

Carla da Silva Sousa 2055969 Professora EBTT Membro

Fernanda Silva Machado 1119366 Professora EBTT Membro

Gleice Valeria Pacheco

Gomes
1785990 Professora EBTT Membro

Graziele Quintela de

Carvalho
2345800 Professora EBTT Membro

Jose Honorato Ferreira

Nunes
1996288 Professor EBTT Membro

Maria Arlinda de Assis

Menezes
1626812 Professora EBTT Membro

Rodrigo Oliveira Lessa 1122016 Professor EBTT Membro

Gerson Palmeira Nascimento 20231ALG31I004 Discente Membro

Douglas Monteiro dos

Santos da Silva
20221ALG31I0012 Discente Membro

Art. 4º  Permanecem inalterados os demais disposi/vos constantes na Portaria nº 24/2025 - ALG-GAB/ALG-

DG/RET/IFBAIANO, de 3 de abril de 2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado eletronicamente)

Ingrid Silva Barberino do Nascimento

Diretora Geral Subs/tuta

Documento assinado eletronicamente por:

Ingrid Silva Barberino do Nascimento, DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO - ALG-DG, em 23/05/2025 10:18:32.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/05/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

696878

84753c81f5



Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530

Fone: (75) 3422-6122



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 35/2025 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de maio de

2025

Dispõe sobre a designação de membros para compor a Comissão

Local responsável pela organização do Fes�val de Artes e Música

do IF Baiano - FAMIF 2025, no âmbito do IF Baiano Campus

Alagoinhas.

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 850 de 23 de

maio de 2022 publicado no D.O.U de 24 de maio de 2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO :

- o teor do O6cio Circular Nº 27/2025 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de maio 2025;

- o teor do Processo SUAP nº 23807.250677.2025-73, datado de 23 de maio de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos para comporem a Comissão Local responsável pela organização

do Fes�val de Artes e Música do IF Baiano - FAMIF 2025, no âmbito do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Baiano – Campus Alagoinhas.

Nome Cargo SIAPE
Função na

Comissão

Elidiane Santos Andrade Técnico em Contabilidade 2188421 Presidente

Acácia Angélica Monteiro Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 1161631  Membro

Eliane Mahl Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 3035919   Membro

Fa�ma Aparecida Castriani

Sanches Brandao
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 2346231  Membro 

José Honorato Ferreira Nunes
Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico/Coordenador de Extensão
1996288   Membro

Juliana Roberto Cerqueira Técnico em Segurança do Trabalho 3012184   Membro

Rodrigo Teixeira da Silva Santos Tradutor Intérprete de Linguagem Sinais 2385068   Membro

Art. 2º Compete à Comissão Organizadora local:

I - Estar ciente de todas as orientações e informações do Edital do Fes�val de Arte e Música do IF Baiano 2025;

II - Proporcionar no seu campus a ampla divulgação do período de inscrição no FAMIF BAIANO; bem como

auxiliar estudantes, servidores(as) e colaboradores(as) nas inscrições, conforme informações do Edital;



III - Cer�ficar-se de que os inscritos menores de 18 (dezoito) anos entregaram à Coordenação de Extensão do

campus a autorização do(a) responsável legal preenchida e assinada;

IV - Acompanhar o cronograma do FAMIF BAIANO 2025 e o site famif.iNaiano.edu.br, incluindo publicações de

homologações de inscrições, listas, resultados e o período de realização dos Fes�vais Internos, para

planejamento e execução das ações necessárias e atendimento dos prazos estabelecidos;

V - Acompanhar os e-mails informa�vos enviados pela Pró-Reitoria de Extensão às Coordenações de Extensão,

dando o devido retorno quando solicitadas informações;

VI - Buscar pessoas para compor a Banca Julgadora do Fes�val Interno no campus, conforme orientações do

Edital sobre a composição da banca e os baremas de avaliação;

VII - Informar à Coordenação de Difusão Cultural da PROEX a lista de apresentações arQs�cas selecionadas

para par�cipação no Fes�val Intercampi;

VIII - Selecionar as pessoas que farão parte da delegação do campus para deslocamento ao Fes�val Intercampi

(docente de Arte e Música, assistente social e/ou técnico de enfermagem, membros da comissão etc.),

observando o número estabelecido pela Extensão de acordo com o orçamento disponível;

IX - Elaborar o roteiro de apresentação e a programação do Fes�val Interno no campus, observando o modelo

sugerido pela Coordenação de Difusão Cultural da PROEX;

X - Formar parcerias locais no município e região, caso sejam necessárias, para agregar à logís�ca e

infraestrutura do Fes�val Interno.

Art. 3º O quórum para a reunião da comissão será a presença da maioria de seus representantes e o quórum

para deliberação será a maioria simples de votos dos membros presentes.

Art. 4º As reuniões serão realizadas presencialmente ou por webconferência, com convocações feitas via e-mail

e registro das atas no SUAP.

Art. 5º A Diretoria Acadêmica prestará o apoio técnico e administra�vo necessário para o funcionamento da

Comissão.

Art. 6º  Comissão terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi�da a

prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 7º Ao final das a�vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório final ao

Gabinete da Direção-Geral, através do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP).

Art. 8º As a�vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Assinado eletronicamente via SUAP

Ingrid Silva Barberino do Nascimento

Diretora-Geral Subs�tuta Campus Alagoinhas 

Portaria nº 850 de 23/05/2022 publicada no D.O.U em 24/05/2022



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Ingrid Silva Barberino do Nascimento, DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO - ALG-DG, em 23/05/2025 17:54:44.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/05/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

700057

c42b2027f2

Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530

Fone: (75) 3422-6122



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 36/2025 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 29 de maio de

2025

Dispõe sobre a localização de exercício da servidora Thayane

Samara Oliveira Carneiro.

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 850 de 23 de

maio de 2022 publicado no D.O.U de 24 de maio de 2022, e de acordo com as disposições con,das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, RESOLVE:

Art. 1º  Localizar o exercício da servidora Thayane Samara Oliveira Carneiro, ocupante do cargo Professor EBTT -

Subs,tuta, Matrícula SIAPE nº 3469244, na Coordenação de Ensino - ALG-CE, do campus Alagoinhas.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Assinado eletronicamente via SUAP

Ingrid Silva Barberino do Nascimento

Diretora-Geral Subs,tuta Campus Alagoinhas 

Portaria nº 850 de 23/05/2022 publicada no D.O.U em 24/05/2022
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Autenticação:
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Ingrid Silva Barberino do Nascimento, DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO - ALG-DG, em 29/05/2025 14:54:36.
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